
RESOUJÇÃO Nfi 02/79

CÂMARA MUNICIPAL DE SALTO
13.320 - SALTO - SP

Em 27 de junho de 1979»

ALCIDES VICTORINO DE ALMEIDA, Presidente da Câmara 

Municipal de Salto, Estado de Sao Paulo, no uso de suas a- 

tribuições,

Paz oaEER que a Câmara Municipal em sessão reali

zada em 27 de junno de 1979? aprovou e ele promulga a se

guinte ,

RESOLUÇÃO:

ARTIGO 12- Picam aprovadas as contas da Mesa da Câ 

rnara Municipal de Salto, relativas ao exercício de l*97t>,- 

coniirmando parecer prévio do Triounal de Contas no que 

iiz respeito à legalidade das mesmas e rejeitando a sua re 

comendação sobre restituição de importâncias recebidas a 

título de Verba de Representação.

ARTIGO 22-

ie revogadas as

Alcides Victorino de Almeida'- Presidente

s

dunho \ie 1979.

sua puolicação,

Esta Resolução entra em vigor na data - 

contrário*

ca

j.icaaa na imprensa

Registrada e afixaua na Secretaria Administrativa -

Câmara Municipal de Salto, em 27 de ,j ho de 1979 e pu -

'J
José Mano^Jf?

ec:

TLnõp^

refaria

Dir/tor de




